
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 087/2009

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAL60 - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no usode suas atribuições que lhe são conferias por Lei e,

CONSIDERANDO

a) a tradição religiosa;
b) a comemoração de Corpos Cristi, no dia 11 de junho de 2009.

DECRETA.

Art. 1° - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 12 de junho de 2009,
(sexta feira)

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1® deste
Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que por
sua natureza não permitem paralisações, como oserviço de limpeza pública, coleta de lixo e varrição
de ruas, Secretaria de Saúde, incluindo Postos de Saúde, atendimento PSF, Vigilância Sanitaria,
Endemias e Hospital Municipal que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala estabelecida
pela Secretaria de Saúde.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr., 08 de i> 2009.

/

TROVO HIDALG

Municipal

Put>ílíc£nía(a) no Jtjrual

órgão Cíicist dc .'.Tt. í"ípÍo

Edição n". SSOr-,
Data. /-Og !^Orx:^

2

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323


